
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 181, DE 2004

Dá a denominação de Aeroporto de 
Bauru – Comandante João Ribeiro de 
Barros ao Aeroporto de Bauru, no 
Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Aeroporto de Bauru, no Estado de São Paulo, passa a denominar-se Aeroporto 
de Bauru – Comandante João Ribeiro de Barros.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


